PROJETO DE LEI Nº043/2005

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº124/95.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica acrescido o inciso VIII, no artigo 2º, da Lei Municipal nº124 de 07 de julho de 1.995, como segue:

“Artigo 2º...

VIII – exames médicos, odontológicos e laboratoriais, bem como procedimentos cirúrgicos para atender pessoas comprovadamente carentes do Município.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 29 de junho de 2.005.

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº043/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº043/05, que: “Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº124/95.”

A referida Lei Municipal, a ser alterada mediante o presente Projeto regulamenta a instituição do regime de adiantamento na Prefeitura Municipal de Carneirinho.

Ocorre que verificando o artigo segundo da mencionada Lei, constata-se os casos em que poderão ser concedidos os adiantamentos e entre essas hipóteses, não havia previsão para contemplar a realização de exames e de procedimentos cirúrgicos de diversas naturezas, em favor das pessoas carentes deste Município.

Assim, diante da realidade do Município, na qual se verifica uma grande demanda de pessoas carentes que necessitam de proceder a exames e procedimentos cirúrgicos, sem condição financeira para arcar com os respectivos gastos, visa o Executivo Municipal, com a costumeira e preciosa parceria do Legislativo, atender a essas situações, proporcionando as mencionadas pessoas melhores condições para cuidarem de sua saúde.

Ante a importância do projeto, espera-se que esta Casa de Leis o aprecie e aprove, com urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 29 de junho de 2005.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

